
          CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

ASSESSORIA LEGISLATIVA

PARECER  SOBRE  PROJETO  DE  LEI  Nº  105/2023  QUE  “Denomina  rua
Lafayete  Spínola  Castro,  no bairro  Barcelona  Park.”,  de  autoria  do  Prefeito
Municipal.

Projeto de Lei enviado à Assessoria Legislativa da Câmara Municipal de
Montes  Claros  –MG,  para  análise  de  sua  constitucionalidade,  legalidade  e  forma
técnica de redação.

O projeto em comento tem como objetivo a denominação de rua com o
nome de Lafayete Spínola Castro no bairro Barcelona Park.

A análise  do  projeto resta  prejudicada,  uma vez  que  a  documentação
prevista  no art.  159 do Regimento Interno não foi  plenamente juntada,  qual  seja,
abaixo assinado e termo de responsabilidade.

   É o parecer, sob censura.

    Montes Claros, 09 de agosto de 2023.

Luciano Barbosa Braga
Assessor Legislativo
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